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----· NOVO SANTO 
MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ANTONIO 
Rua Manoel Vlt6rlo de Sou■■, 500 - Centro 
CEP - 84.386-000 Novo Santo Ant6nlo - Plaul 
CNPJ: 01.612.5118/0001-32 -~c.-o......-

GmÃO 2017 -2020 

LEI N" 03, de 27 de leTereiro de 2020. 

Autoriza o Pode'r Executivo Municipal a 
reajustar o vencimento doe profiaoionais da 
Saúde Básica do Município de Novo Santo 
Antônio- PI de acordo com o piao nacional e 
dá outru providênci■a. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO- Pl, Estado do Piauí, no uao 
d e suas atrihuiçõea que lhe& •ão conferida■ pela Conatituiçio Federal, Conatituiçio 
Estadual e Le'i Orglnica do Município, faço aaber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a eeguint.e Lei: 

Art. l° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuate ,obre o 
v encimento doa profueionaia da Saúde Bbica do Município de Novo Santo Antônio
PI, eatabele'Celldo-ae co1no n,fmncia o vencÍlllento de RS l.400,00 (Inil e quatroee'ntoe 
N>&is) para Uina carga horúia de 40 (quarenta) horaa aemanaia. 
§2º O v encimento doa profissionais agentu comunitários de • •úde e agent.es de 
combate àa endenaiaa do Municíp io de Novo Santo Antônio- PI aeri pago conforme 
art. 9"-A da L..i n º 13.708/2018. 
§3º O vencilllento inicial referente' àa dMnaia jornadaa de trabalho aerA. no mínimo, 
proporcional ao valor m encionado no §1 º, II, deate artigo. 

Art. 2° As deop- ae decorrentee da aplicação deata Lei con-crão à conta d e dotaçôee 
orç&1nenúriaa próprias, auplemeotadaa ee n eceaü.rio. 

Art. 3• Esta Lei entra em vigor na d a t a de au a publicação, oom efeitos financeiros 
retroativo• para a competência de janeiro/2020, revogando-oe aa diepoaiçôea Mn 
contrário. 

da Prefeitura Municipal de Nov o Santo Antônio-PI, 27 de fevereiro de 2020. 

ií.í..u..i.1tt;t-- 1 
EDGAB G~_DE CAB BONA MIRANDA 

Prefeito lllunicipal 

Estado do Piauí 

PrefelturQ MunlclpQ/ de Novo Oriente do P/Quf 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro- Novo Oriente cio Plaul-!'1-aP 64.i30-000 
Fone: (89) 3475-1353 · CNPJ : 06.554.836/0001-14 
E- m.1il: municipiodenovoorientedopiaui@)gmai1.com 

EDITAL RESUMO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2020 
PROCESSO ADMJNISTRA TIVO N" 002/2020 

O Município de Novo Oriente do Piau!/PI, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
instaura por meio deste Edital Resumo, licitação sob a modalidade Pregão Presencial SRP menor 
preço por item e adjudicação por item, para contratação do objeto adiante caracterizado. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veiculos tipo passeio, utilitário, sedan, pick-up e van, para. 
atender as necessidades do Transporte Escolar, Sede Administrativa e demais Secretarias do 
Municlpio de Novo Oriente do Piaul. Exigências contidas na Lei nº 8.666/93 e suas Alterações. 
Abertura: 11/03/2020 às 09b00min. 
Origem dos recursos: Os recursos financeiros necessários ao custeio dos fornecimentos objeto 
desta licitação são oriundos do Orçamento Geral do Município de Novo Oriente do Piauí, 
Exercício 2020, Cota-parte: FPM, ICMS, FUS, FMS, FMAS, HPP, FUNDEB e OUTROS 
RECURSOS PRÓPRIOS. 
Condições: Ser vencedor do certame e atender às exigências nele estabelecidas. 
Os interessados poderio obter maiores informações no endereço acima, na sede desta Prefeitura 
Municipal. 
Valor: RS 0,01 
Novo Oriente do Piau.!/PI, 18 de fevereiro de 2020. 

Raimunda Nonata Nogueira dos Santos 
CPF nº 672.511.963-87 

Presidente da CPL 

Ycaro José Gomes de Sousa 
Advogado OAB: 9239/PI 

f 
NOVO ORIENTE DO PIAUI 
RUA 7 DE SETEMBRO, 480 

06.554.836/0001 -14 Exercício: 2019 

DECRETO Nº 37, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 • LEI N.432 

Abre no orçamento vigente cré<i1to adicional Sllp/ementar e da OtJtras providendas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL OE NOVO ORIENTE 00 PIAUI, no uso de suas 
atribuic;=ões legais. 

DECRETA, 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adiciona l suplementar na 
import ância de R$1. 339. 681 , 83 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 

16 

02 01 00 

38 

02 O!I 00 

182 

B3 

"" 

02 05 00 

•• 

93 

104 

151 

103 

170 

1030 

02 07 00 

210 

233 

CAMARA MUNICIPAL OE NOVO ORIENTE 00 PIAUI 

01 .031 .0016.2001 .0000 
3,1 ,91 .13.00 

001 
100 000 

01 .031 .001 6.2001 .0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUT. AOMINISTRATIVA 00 POOER LEGISLATIVO 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Rec:ursos Ordirwio:s. 
G•raJ 

MANUT. AOMIN1STRATIVA 00 PODER LEG1SLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Re-eurios Ordindlrios. 
G&ral 

GABINETE 00 PREFEITO 

04.122.0003.2060.0000 MANUT. DO DEPTO. DA JUNTA DO SERVICO MILITAR 
3, 1,90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordlndirbi 
Ge,ral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADM1NISTRAl!AO, FINANEAS E PLANEJA.MEi 

28.843.0002.2132.0000 
4.6.90.71.00 
001 
100 000 

ENCARGO COM A DIVIDA INTERNA 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Rkl.!!""$0$ 0r'dini1irKlls 
G1-r.al 

04.122.000S.2003.0000 CONTRIBUICA.0 A ENTIDADE 
3,3,50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 
001 Recursos Ordinários. 
100 000 Ge,ral 

04.122.0003.2007 .0000 MANUTENCAO DA SEC. MU IC, OE AOMINISTRACAO E PL..' 
3. 1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 O.tal 

DECRETO Ni 37 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.432 

SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRA(AO, FINANtAS E PLANEJAMEI 

04. 122.0003.2007.0000 MANUTENCAO OA SEC. MUNlC. OE AOMINISTRACAO E PL} 
3.3 .90.14.00 DIÁRIAS· CI\JJL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Cloral 

04.122.0003,2007.0000 MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. OE AOMJNISTRACAO E PL..' 
3.3 .90.39.00 OUTROS SER\JJÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURfDICA 
001 Rt:CUl'$0$ OrdlN.rios 
100 000 Cloral 

04.12:2.0006.2006.0000 IDENIZACOES E SENTENCAS JUDICIAIS 
3.1.90.9 1.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Cloral 

04.271 .0007.2061 .0000 ENCARGOS COM A PREVIDENCIA SOCIAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordiniirios 
100 000 Cloral 

28.846.0008.2090.0000 ENCARGOS COM O PASEP 
3.3 .90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 R&c:Uf!IOS Ordinários 
100 000 Gorai 

24.722.0015.2059.0000 MANUT. DOS SERVIEOS DE RAOIODIFUSAO 

3.3 .90.J9.00 ournos SER\JJÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
001 RocUJ'$0$ OrdilliirioS 
100 000 Goro! 

04.752.0015.2091 .0000 ENCARGOS COM A ELETAOBAAS 
3.3 ,90.J9.00 OUTROS SER\JJÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
620 Con11i:,ulç.50 par,:ii o Cu$1tlo do s.niiço 6' 11uml~o PObl~ · COSlP 
120 000 Recursos Desvinculados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIEOS URBANI 

15.451 .0015.2053.0000 MANUT. OA SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIO 
3.3 .90.14.00 DIÁRIAS · CI\JJL 
001 Recursos Ordimuios 
100 000 Goro! 

15 .• 51 .0015.2137.0000 CONSERVACAO DE CALCAMENTOS 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

1.339.681 ,83 

1.361 ,00 
F.R. : 1 001 0C 

16.681,32 
F.R. : 1 001 0C 

2.688,51 
F.R.: 1 001 0C 

9.547,12 
F.R.: 1 001 0C 

2..143,04 
F.R.: 1 001 oc 

32.271,71 
F.R.: 1 001 00 

324,00 
F.R.: 1 001 00 

184.400,00 
F.R. : 1 001 0C 

9.509,59 
F.R. : 1 001 00 

1.200.00 
F.R. : 1 001 00 

13.043,04 
F.R.: 1 001 00 

660,00 
F.R.: 1 001 0(l 

154.253,68 
F.R.: 1 620 05 

900,00 
F.R.: 1 001 0C 

45.362,03 
F.R. : 1 001 0C 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


